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DECRETON0 2.795 DE 01 DE JULHO DE 2019

Inscrição Estadual: Isenta

•Município de Aguas da Prata
(Estância Hidromineral)

CNPJ 44.831.733/0001.43

"Dispõe sobre o funcionamento das repartições públicas municipais no
dia que especifica e dá providências correlatas"

CARLOS HENRIQUE FORTES DEZENA,
Prefeito do Município de Águas da Prata - (Estância Hidrominerai), Estado de
São Pauio, no uso de suas atribuições legais

Considerando que o próximo dia 08 de julho deste ano intercala-se
entre o fim de semana e o feriado de 09 de Julho, data comemorativa do
"Dia da Revolução Constitucionalista";

P E C R E T A:
Art. 10 - Fica suspenso o expediente nas repartições púbiicas

municipais no dia 08 de Julho de 2019 - segunda-feira.

Art. 20 _ Estará em funcionamento o dia todo a Praça de Esportes
e a Unidade Integrada de Saúde "Leopoldo de Araújo", em sistema de
plantão. ~ _ Por força de convênio municipalizado da saúde, o presente
decreto se estende aos servidores estaduais colocados à disposição no
Município.

Art. 30 _ Havendo necessidade, não se aplicará o disposto neste
decreto, referente ao dia 08/07/2019 à Divisão de Contabilidade e
Tesouraria, que poderão funcionar internamente nesta data.

Art. 4° - Este Decreto entra em
revogadas as disposições em contrário

Município de Águas
dia do mês de julho de dois

sua publicação,
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